
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 1 7 .3 1 3 /1 3

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de Lorena, no u so  d as

a tribu ições que lhe são conferidas por lei,
C o n sid e ran d o , que é dever do adm in istrador público, a p u ra r  os fatos,

conform e preceitua o artigo 37. “ca p u t”, d a  C onstitu ição Federal.
C o n sid e ran d o , q u e  a  se rv id o ra  F ab ien e  A p arec id a  d o s S a n to s  M arq u es

p e rceb e u  v en c im en to s  a tr ib u íd o s  a  fu n ção  de  A ss is ten te  T écnico Pedagógico, sen d o  q u e

p resto u  concurso  público pa ra  a  função de A ssistente Pedagógico.
C o n sid e ran d o , que se faz necessário  a  apu ração  de responsabilidade pelo

erro adm inistrativo  que levou a  Servidora a  exercer cargo diverso do qual havia sido 

aprovada e se houve dolo ou culpa, inclusive po r parte  d a  servidora, e se cau so u  dano  ao

erário.

RESOLVE:
A lt. I o - DETERMINAR a  a b e rtu ra  de PROCESSO ADMINSITRATIVO 

DISCIPLINAR p a ra  a p u ra r  os fatos alegados no Parecer do P rocurador do M unicipio, Dr. 

Éderson G erem ias Pereira.
A rt. 2 o - D iante do exposto, os servidores teriam  infringido os artigos 199, 

incisos XIII, XIV, XVI; 200 inciso XI, do E sta tu to  dos Servidores Públicos do M unicípio de 

Lorena e Art. 9o e 11, inciso I, d a  Lei de Im probidade A dm inistrativa (Lei n° 8 .429 /92).
A rt. 3 o - A Com issão Perm anente  de A puração de R esponsabilidade devera

produzir todas a s  provas em  direito adm itidas.
A rt. 4 o - Ao final, ta l infração poderá  a c a rre ta r  ao indiciado a s  penalidades

do E sta tu to  dos Servidores Públicos de Lorena.
A rt. 5 o - A C om issão  P e rm an e n te  de A p u ração  de  R esp o n sab ilid ad e  d ev e ra

asseg u ra r ao acusado  o direito ao contraditório  e a  am pla defesa.

Registre-se e cum  

Prefeitura M unicipal de Lor m bro de 2013.

FABIO MARl 
P re fe ito  M unic ipal.

R eg istrado  e P ub licado  n e s ta  d a ta  n o  Paço M unicipal.


